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PROCESSO : 0092296-55.2020.6.05.8000
INTERESSADO : SGA
ASSUNTO : Homologa Pregão

 

Decisão nº 1301487 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o parecer da ASSESD, documento n.º 1301463 e com fundamento no art. 4º, XXII da Lei n.º
10.520/02, arts. 13, VI, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, homologo a
licitação realizada por meio do pregão eletrônico n.º 48/2020, determinando a convocação das empresas
adjudicatárias para assinatura das Atas de Registro de Preços, consoante exposto nas atas do Pregão,
Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico e Relatório Final do Pregão,
documentos n.os 1291239, 1294236, 1291243, 1291256 e 1294264, a saber:
1) PAPELON ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ n.º 13.290.044/0001-45, para os itens 1 e 2,
no valor total de R$ 49.750,00 (quarenta e nove mil setecentos e cinquenta reais); e
2) GERBRA COMERCIO EIRELI, CNPJ n.º 21559804/0001-03, para o item 3,  no valor total de de
8.000,00 (oito mil reais).
Outrossim, declaro o certame fracassado para os itens 4, 5 e 6.
À SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços dos itens adjudicados, devendo adotar
providências para a aquisição dos itens fracassados, caso persista o interesse na contratação.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 17/11/2020, às
12:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1301487 e o código CRC EFD583F0.
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